
DIÁRIO OFICIAL
            MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013
                   

www.fernandoprestes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/fernando_prestes

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Fernando Prestes garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.fernandoprestes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/fernando_prestes

E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Decretos

DECRETO N° 3473 DE 27 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação dos
membros  do  Conselho  de
Alimentação  Escolar  e  dá
outras  providências

MARIEL SEBASTIÃO ROCHA, Prefeito do Município
de  Fernando Prestes,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o inciso XXII, do artigo 66, da
Lei Orgânica do Município, e

DECRETA
Artigo 1º - De acordo com a Lei n° 2.341/2021 de 07

de  junho  de  2021,  ficam  nomeadas  as  pessoas  abaixo
relacionadas para constituírem o Conselho de Alimentação
Escolar – CAE do Município de Fernando Prestes/SP:

I) Representante do Poder Executivo:
Titular: Elizabeth Cristina Botassim
Suplente: Adilson Pedro Molena
II)  Representante  dos  Profissionais  da  área  da

Educação:
Titular: Ana Claudia Remondini Piovezan
Suplente: Ana Lúcia Borgonovi
Titular: Aline Mochetti
Suplente: Solange Benedita Justo
III) Representante dos Pais de Alunos:
Titular: Andreia de Cássia Molena Miranda
Suplente: Vania Cristina Doce Zancheta
Titular: Aline Fernanda Martins Turra
Suplente: Maiara Ravazzi Vendramin
IV) Representante da Sociedade Civil:
Titular: Daiani Leila Gonçalves Amado
Suplente: Dener Luiz Miola
Titular: Fabiana Patricia Tessarro Molena
Suplente: Ronaldo Ravazzi Amado
Artigo 2º - A função dos membros do Conselho de

Alimentação  Escolar  não  será  remunerada,  sendo
considerada  de  relevante  interesse  público.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário em
especial o Decreto n°3053 de 10 de junho de 2021.

Fernando Prestes, aos 27 de junho de 2025.
Mariel Sebastião Rocha

Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Fernando  Prestes,  nos
termos  do  art.  88,  da  Lei  Orgânica  do  Município.

Everton Junior dos Santos
Diretor Chefia de Gabinete
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